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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-18869-2010

INTERESSADO: Semosp
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (marmitéx)
Autorizo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi-
cos, visando a aquisição de material de consumo (marmitex), constante do 
Registro de Preços nº 002/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 001/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município, fl s. 271,
 
Autorizo a emissão de empenho em favor da empresa Terraço Comércio 
de Alimentos Ltda.-ME, no valor total de R$ 97.687,20 (noventa e sete 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos); 

À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10867/2011 e 1-1111/2012

INTERESSADO: Supermercado Sanches Ltda-ME
ASSUNTO: Reajuste de valores

À Controladoria-Geral do Município
 Sr. Adhemar da Costa Salles

Senhor Controlador Geral,

Através do contrato de compromisso de fornecimento, a empresa Supermer-
cados Sanches Ltda-ME, comprometeu-se em entregar a esta municipalida-
de “Gêneros Alimentícios” para garantir a aquisição de merenda Escolar, 
adquiridos com recursos do FNDE e APP´s das escolas urbanas e rurais,

O pacto celebrado entre o contratante e contratado foi ofi cializado em 08 
de setembro de 2011, tendo esta solicitado revisão de preços em 16 de 
janeiro de 2012.

Pelo curto decurso do prazo de Registro de Preços e por entender que a 
solicitação da empresa extrapola limites do bom senso ao solicitar revisões 
de preços entre 25% e 50 %, Indefi ro o Pleito.

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 6679-2011 Anexo IX

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos.

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo - medicamentos, constante do Registro 
de Preços nº 040/CGM/2011.

Acolho os Pareceres nos 0019 e 191/CGM/2012, exarado pela Controla-
doria-Geral do Município.
 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa R & M Diag-
nósticos Ltda, no valor total de R$ 2.702,04 (dois mil, setecentos e dois 
reais e quatro centavos).
À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 6679-2011 Anexo VI

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo - medicamentos, constante do Registro 
de Preços nº 040/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 194/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
 AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa 
Equilíbrio Comércio e Representações Ltda-ME, no valor total de R$ 
125.201,61 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e um reais e sessenta e um 
centavos).

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15728/2011

INTERESSADO: SEMG/SEMED
ASSUNTO: Contratação de Empresa para Reforma da Escola Municipal 
Almir Zandonaid
 
Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 221/PGM/2011, ce-
lebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa Coester Construtora 
Oeste Rondônia Ltda, por um período de 30 (trinta) dias, a serem contados 
de 20 (vinte) dias  após a ordem de reinício da obra.

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, no 
valor total de R$ 11.582,43 (onze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 
quarenta e três centavos).  

ADOTO como fundamento o Parecer nº 156/PGM/2012, da Procuradoria-
-Geral do Município.

À Semdes, para empenho.

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.

Ji-Paraná, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5494-2011 Anexo XVIII

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

Com base no Parecer nº 0158/CGM/2012, fl s. 68, exarado pela Controla-
doria Geral do Município.

 AUTORIZO a alteração da marca do medicamento Cloridrato de Propa-
nolol 40 mg, cujo empenho estabelece a marca VITAPAN, fl s. 54, para a 
marca TRATI, em favor da empresa Prodiet Farmacêuticas Ltda.

Publique-se.
Cumpra-se.

À CGM, para providencias à sua publicação.
À Semdes, para correção do Empenho às fl s. 54.

Ji-Paraná, 15 de Fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16997/GAB/PMJP/2012

Exonera Jovelina Batista Oliveira de Sousa, do cargo em comissão de 
Coordenadora de TV Escola, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 066/12/GAB/SEMED,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica exonerada Jovelina Batista Oliveira de Sousa, do cargo em 
comissão de Coordenadora de TV Escola, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 22 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16998/GAB/PMJP/2012

Nomeia Eliana Leite Queiroz da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de TV Escola, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 066/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada Eliana Leite Queiroz da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de TV Escola, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 23 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16999/GAB/PMJP/2012

Exonera Karoline Mayara Meneses Gonçalves, do cargo em comissão de 
Diretora da Unidade Básica de Saúde 02 de Abril, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Karoline Mayara Meneses Gonçalves, do cargo 
em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde 02 de Abril, do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO N. 17000/GAB/PMJP/2012

Exonera Francielle Lovo Vieira, do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada Francielle Lovo Vieira, do cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Atenção Básica, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
DECRETO N. 17001/GAB/PMJP/2012

Exonera Laila Racci, do cargo em comissão de Diretora da UBS Dom Bosco, 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Laila Racci, do cargo em comissão de Diretora 
da UBS Dom Bosco, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17002/GAB/PMJP/2012

Exonera Zeli Salete do Nascimento, do cargo em comissão de Diretora 
do Departamento de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 

do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Zeli Salete do Nascimento, do cargo em comissão 
de Diretora do Departamento de Planejamento, Regulação, Controle e 
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17003/GAB/PMJP/2012

Exonera Valdecir de Lima, do cargo em comissão de Coordenador do 
Sistema de Regulação do Departamento de Planejamento, Regulação, 
Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado, Valdecir de Lima, do cargo em comissão de Co-
ordenador do Sistema de Regulação do Departamento de Planejamento, 
Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.

 
JOSÉ DE ABREU BIANCO

Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17004/GAB/PMJP/2012

Exonera Ludimila Celestino Ferreira, do cargo em comissão de Diretora 
de Enfermagem da Clínica Pediátrica, do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, Ludimila Celestino Ferreira, do cargo em co-
missão de Diretora de Enfermagem da Clínica Pediátrica, do Hospital 
Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17005/GAB/PMJP/2012

Nomeia Maiza Aparecida Grandis Possamai, para ocupar o cargo em co-
missão de Diretora da Unidade Básica de Saúde 02 de Abril, do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
dos Memorandos nos 012 e 019/GAB/SEMUSA/2012,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maiza Aparecida Grandis Possamai, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde 02 de Abril, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17006/GAB/PMJP/2012

Nomeia Laila Racci, para ocupar o cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Laila Racci, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Atenção Básica, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO N. 17007/GAB/PMJP/2012

Nomeia Anne Caroline de Lima Brasil, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da UBS Dom Bosco, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
dos Memorandos nos 012 e 019/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Anne Caroline de Lima Brasil, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Dom Bosco, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17008/GAB/PMJP/2012

Nomeia Valdecir de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Valdecir de Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor do Departamento de Planejamento, Regulação, Controle e 
Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias de fevereiro de 2012.  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17009/GAB/PMJP/2012

Nomeia Andréia Pereira da Costa Ozame, para a função gratifi cada de 
Coordenadora do Sistema de Regulação do Departamento de Planeja-
mento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado, Andréia Pereira da Costa Ozame, para ocupar a 
função gratifi cada de Coordenadora do Sistema de Regulação do Depar-
tamento de Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17010/GAB/PMJP/2012

Nomeia Karoline Mayara Meneses Gonçalves, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Pediátrica, do Hospital 
Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal,
Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Saúde, através 
do Memorando nº 012/GAB/SEMUSA/2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada, Karoline Mayara Meneses Gonçalves, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora de Enfermagem da Clínica Pediátrica, 
do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir do dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17011/GAB/PMJP/2012

Nomeia Defensora Dativa, para atuar em Processo Administrativo Disci-
plinar na defesa de indiciado revel.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando os termos do artigo 200, § 2º, da Lei Municipal nº 
1405/2005, que dispõe sobre a nomeação de Defensor Dativo a indiciado 
revel em Processo Administrativo Disciplinar, e

Considerando solicitação do senhor Presidente da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, através do Memorando no 04/
CPPAD/PMJP/2012, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Defensora Dativa a servidora Jeane Muniz Rioja 
Ferreira, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar autuado em 
face da indiciada revel Rozangela Maria Fernandes.

Art. 2º A servidora ora nomeada Defensora Dativa, deverá atuar junto a 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar, na Procuradoria-Geral do Município, nos termos do § 2º, artigo 200, 
da Lei Municipal nº 1405/05.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município os trabalhos desen-
volvidos pela servidora ora nomeada.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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